
 
 
 

 

 

 
 

JOSÉ JOÃO FERNANDES, Presidente da Câmara 
Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2015/2016, no uso 
das atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

Art. 1º. De acordo com os incisos I do artigo 38 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, NOMEAR os Vereadores abaixo 
relacionados para compor a Comissão Temporária Especial para análise e 
emissão de Parecer quanto ao Veto a Emenda Modificativa nº 002 de 
03/12/2015, referente ao Projeto de Lei n° 062/2015 (LOA) de autoria do 
Poder Executivo Municipal.  

 Jeferson Ferreira Gomes – Presidente   
 Wender Bier de Souza – Vice-Presidente 
 Nalberto Júlio da Silva – Relator 
 Hélio Aldo dos Santos Júnior – Suplente 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de 
Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos quatorze dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e quinze. 

         
                José João Fernandes 

                                             Presidente  
Registre-se e Publique-se: 
 
 
Jeferson Ferreira Gomes 
       1º Secretário 

 
 


